
15/09/2020

Número: 0812086-26.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/03/2019 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA (REPRESENTANTE) MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (ADVOGADO)

MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA (AUTOR) MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

(TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19792
410

14/03/2019 15:06 Petição Inicial Petição Inicial

19792
492

14/03/2019 15:06 PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

19792
508

14/03/2019 15:06 PROCURACAO Procuração

19792
528

14/03/2019 15:06 RG LUCIANA E CARTAO SUS Documento de Identificação

19792
538

14/03/2019 15:06 AVISO SINISTRO Documento de Comprovação

19792
554

14/03/2019 15:06 BO Documento de Comprovação

19792
568

14/03/2019 15:06 CERTIDAO NASCIMENTO Documento de Identificação

19792
578

14/03/2019 15:06 comprovante residencia Documento de Identificação

19792
585

14/03/2019 15:06 LAUDO Documento de Comprovação

19792
592

14/03/2019 15:06 NEGATIVA TECNICA Documento de Comprovação

20663
675

21/04/2019 20:53 Despacho Despacho

24412
250

13/09/2019 13:22 Certidão-des. audiência + perícia Certidão

24470
713

16/09/2019 18:00 Mandado Mandado

24470
725

16/09/2019 18:04 Expediente Expediente

24470
732

16/09/2019 18:06 Expediente Expediente

24471
232

16/09/2019 18:20 Carta Carta

24567
412

19/09/2019 11:27 Cota Cota



25195
617

10/10/2019 14:00 Petição Petição

25195
619

10/10/2019 14:00 2651745_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Outros Documentos

25195
621

10/10/2019 14:00 2651745_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_02

Outros Documentos

25349
385

16/10/2019 11:22 Contestação Contestação

25349
389

16/10/2019 11:22 2651745_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

25349
391

16/10/2019 11:22 2651745_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

25349
392

16/10/2019 11:22 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

25555
394

23/10/2019 11:19 Certidão-AR juntado Certidão

25555
397

23/10/2019 11:19 carta de cit. e int. aud. Aviso de Recebimento

25883
726

04/11/2019 13:56 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

26154
482

12/11/2019 15:00 Termo de Audiência Termo de Audiência

26154
489

12/11/2019 15:00 Termo de audiência de conciliação e laudo Documento (Ata da Audiência)

26227
232

14/11/2019 11:37 Petição Petição

26227
235

14/11/2019 11:37 2651745_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_Anexo_02

Outros Documentos

26227
237

14/11/2019 11:37 2651745_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Outros Documentos

26333
287

19/11/2019 15:38 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

26333
293

19/11/2019 15:38 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração

26333
295

19/11/2019 15:38 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

26892
215

09/12/2019 14:33 Petição Petição

27320
781

07/01/2020 16:28 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

28357
750

18/02/2020 14:47 Despacho Despacho

28430
771

19/02/2020 11:16 Certidão Certidão

28431
149

19/02/2020 11:18 Expediente Expediente

29686
800

07/04/2020 10:20 Petição resposta ID 28357750 Petição

29686
805

07/04/2020 10:20 petição emenda Outros Documentos

29687
205

07/04/2020 10:29 Petição Petição

29687
209

07/04/2020 10:29 procuração retificada Procuração

31836
441

26/06/2020 12:31 Expediente Expediente

32247
839

11/07/2020 09:13 Parecer Parecer

32247
840

11/07/2020 09:13 0812086-26.2019.8.15.2001 - Parecer Parecer

32796
700

04/08/2020 12:31 Sentença Sentença

33183
111

13/08/2020 14:48 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

33332
240

18/08/2020 14:35 Envio de Alvará ao BB Certidão

33332
245

18/08/2020 14:35 Recibos de envio de alvarás em 18-08-20 (peritos) Outros Documentos



34223
733

12/09/2020 09:26 Cota Cota

34223
734

12/09/2020 09:26 0812086-26.2019.8.15.2001 - Cota Cota
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DE 

JOÃO PESSOA - PARAIBA 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, camareira, portadora da 

carteira de identidade nº 4.408.022 SSDS/PB, inscrita no CPF sob o nº 037.668.094-66, 

residente e domiciliada na Rua Campo Santos, 87 – Varadouro – Joao Pessoa-PB. CEP 58011-

314, REPRESENTANTE LEGAL e GENITORA do menor MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA, com 11 

anos de idade, por seus procuradores e advogados in fine assinados, com endereço a 

Avenida Capitão José Pessoa, n.º 602, Jaguaribe, João Pessoa/PB, CEP 58015-170, onde 

recebem intimações e notificações da espécie, vem perante esse Juízo, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, que 

poderá ser citada, Na Rua Senador Dantas, nº. 74 5° andar, centro, Rio de Janeiro, CEP 

20031205, que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante: 

 

PRELIMINARMENTE  

 

I – DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Requer o Promovente, de plano, os benefícios da Justiça Gratuita, 

considerando não poder arcar com as despesas processuais concernentes ao presente feito, 

sem que isso implique em prejuízo de seu próprio sustento, nos moldes da legislação 

pertinente – Lei nº 1060/50, in verbis: 
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“Art. 4º: A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.”  

 

Desta forma, o promovente enquadra-se perfeitamente nas exigências 

trazidas pela legislação que regulamenta a espécie. 

 

 

II - DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA: 

 

Importante frisar que a vítima MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA, antes de 

ingressar com a presente ação judicial tentou receber o seguro DPVAT através da seguradora 

Líder dos consórcios de seguro DPVAT.  

O autor ingressou com o processo administrativo, gerando o sinistro de n° 

3190144620, onde ficou constatado negativa técnica alegando que o autor não possui 

sequela indenizável, o que não podemos permitir. 

É uma pratica de a seguradora obstaculizar de todas as formas o 

recebimento do prêmio, aplicando uma perícia unilateral, que nem sequer exame a vítima 

como deveria. 

Informamos que o processo administrativo, assim como o judicial foi 

instruído com os seguintes documentos: procuração, Certidão de Atendimento do Hospital 

comprovando o nexo de causalidade, Boletim de Ocorrência Policial, documentos pessoais d 

vítima e representante legal, demais laudos referentes ao acidente, além de toda 

documentação exigida pela seguradora. 

Desta forma, resta claro que o processo administrativo foi letrado com 

todos os documentos exigidos pela lei 6194/74 para recebimento de seguro DPVAT:  

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. § 1º - A indenização referida neste artigo 
será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:          a) Certidão de óbito, registro da ocorrência 
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no órgão policial competente e a prova de qualidade de beneficiário - no 
caso de morte;        § 1o A indenização referida neste artigo será paga 
com base no valor da época da liquidação do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que 
fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 
documentos; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)  (Vide Medida 
nº 340, de 2006)         § 1o A indenização referida neste artigo será paga 
com base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em 
cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega 
dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)        
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente 
e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; (Redação 
dada pela Lei nº 8.441, de 1992)        b) Prova das despesas efetuadas 
pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 
assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no 
caso de danos pessoais.        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão 
entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará.    
§ 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente 
e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, 
fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal 
ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 

 

O intuito do autor era de resolver o processo em sede administrativa, mas 

a parte ré alegou que a vítima não ficou com sequelas, negando indenização e 

consequentemente, o pagamento do seguro DPVAT a que tem direito toda vítima de 

acidente de trânsito que tenha suportado debilidade e, consequente, invalidez permanente. 

NÃO CABE QUALQUER ALEGAÇÃO POR PARTE DA SEGURADORA DE FALTA 

DE SUBMISSÃO A INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, haja vista, ter sido esgotado todos os 

caminhos pela esfera administrativa, no caso em tela a Autora foi obrigado a ingressar com 

ação judicial para poder receber o seguro ao qual tem direito. 

Dito, não cabe no presente processo qualquer tipo de extinção por falta de 

submissão a instancia administrativa. 

 

 

 

DOS FATOS 
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O promovente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 01 de 

JANEIRO de 2018, tudo conforme se depreende da cópia da Certidão de Ocorrência Policial, 

anexada a peça inicial. 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu FRATURA DA CLAVÍCULA E e 

POLITRAUMATISMO LEVE, deixando-o com sequelas, que o torna beneficiário do seguro 

denominado (DPVAT). 

O demandante, ao ingressar com o requerimento na via administrativa, 

teve seu seguro negado, onde foi atestado que não foram identificadas sequelas 

permanentes. 

Contudo, restará comprovado por meio de perícia imparcial que o autor 

ficou com debilidade permanente. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem 

como a política atual adotada pela seguradora, no sentido de não realizar nenhum acordo, a 

Parte Autora vem manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do CPC/2015, que não 

há interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente 

ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua 

realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do CPC/2015. 

 

DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL 

 

No caso em tela, faz necessária a produção de prova pericial, a fim de 

produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade permanente de 

membro, sentido ou função, a ser produzida por médico especialista, PERITO DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013, que possui valor legal em qualquer 

instância ou tribunal. Tal documento é essencial e indispensável para a concessão do seguro 

obrigatório DPVAT.  

Num. 19792492 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - 14/03/2019 15:05:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031415041177600000019257364
Número do documento: 19031415041177600000019257364



 

 

Av. Cap. José Pessoa, 602, Jaguaribe- João Pessoa/PB. CEP 58015-345 

Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588      -      grilo.advocacia@gmail.com 

 

Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar 

máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, 

bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter permanente, até mesmo 

porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer distinção ou menção nesse sentido, 

de modo que a interpretação no sentido de fixar o valor de acordo com o grau da debilidade 

significaria mudança do texto legal. 

 

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”.(grifo nosso) 

 
Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, 
será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos 
por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. 
(destaque nosso). 

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas 

consequências danosas. 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 

propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 

 
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 
pagamento da indenização”. 
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É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no 

sentido de tão somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais 

sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio. 

DOS PEDIDOS 

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu 

representante legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

b) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser o 

autor pobre na forma da lei; 

c) QUE SEJA DESIGNADO PERITO JUDICIAL NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 

N.º 03/2013, COM INTUITO DE REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO MÉDICA ESPECIALIZADA, como 

forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT; 

d) A não realização de audiência de conciliação ou mediação; 

e) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe 

para condenar a seguradora promovida a pagar o valor correspondente a sua debilidade, 

que deverá ser levantada por meio da perícia médica; 

f) Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 

advocatícios. 

 

Por fim requer que todas as citações e intimações sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE a Dra. MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA, OAB/PB 17295 sob pena de 

nulidade. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco 

reais). 

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
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João Pessoa/PB, 14 de março de 2019. 

 

 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 
OAB/PB 17295 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
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Danos Corporais Totais  Percentual  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos 

os pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de 

um membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 

cegueira legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais,   
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou 

de 
  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou  
  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 

dedo  
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Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588      -      grilo.advocacia@gmail.com 

 

polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 

outros dedos da  
  

mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 

pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou  50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 

exceto o sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190144620 Vítima: MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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0

5/1078095-5RUA CAMPO SANTO 87 

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

 

Nº 016.724.705

14/12/2018 R$ 0,00 1078095-2018- 12-0

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA
Roteiro: 04-001-138-6400

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 14/12/2018

JOAO PESSOA

DEZ/2018 07/12/2018 14/12/2018 R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190144620 Vítima: MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)0812086-26.2019.8.15.2001
Vistos, etc.

1. Defiro a gratuidade processual.

2. Designe-se a audiência de conciliação/mediação, a realizar-se na sala de audiências da 12ª
da Comarca de João Pessoa.Vara Cível 

3. Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado
a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

4. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

5. A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência. 

6. Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

7. Para tanto, nomeio o(a) médico(a) HEUDER ROMERO DANTAS DA NÓBREGA perito(a) nos
presentes autos, dando-lhe ciência da nomeação e data e horário da perícia.

8. Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

9. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes
para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a
Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos pauloleite@seguradoralider.com.br e 
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.
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10. A parte autora será intimada através de seu advogado.

11. Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

12. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

13. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

14. Havendo interesse de menor incapaz, notifique-se a douta representante do Ministério Público, para os
devidos fins.

Int. e cumpra-se.

João Pessoa, 21 de abril de 2019

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0812086-26.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: LUCIANA RIBEIRO DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao despacho ID 20663675, fica designado o dia 07/11/2019, pelas 14:20 horas, na Sala de Audiências da 12ª

Vara Cível, para realização de Audiência de Conciliação/Mediação e Perícia Médica.

JOÃO PESSOA, 13 de setembro de 2019
AVANY GALDINO DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
( )

Nº DO PROCESSO: 0812086-26.2019.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: MIKAEL DE OLIVEIRA rep. por sua genitora LUCIANA RIBEIRO DA SILVA
ENDEREÇO: CAMPO SANTOS, VARADOURO, JOÃO PESSOA-PB (PONTO DE REF; CEMITÉRIO DA BOA
SENTENÇA - TEL: 98818-5516)

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
,

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

(AUDIÊNCIA)

 

O MM. Juiz de Direito do 12ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, INTIME MIKAEL

) para comparecer neste juízo, no endereço supra, àDE OLIVEIRA (através de sua genitora LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

audiência de Tipo: Conciliação Sala: Conciliação Data: 07/11/2019 Hora: 14:20,    Sala de Audiências da 12ª Vara Cível, 4º andar,na

Fórum Cível da Capital. Advertindo a parte autora que deverá comparecer a audiência/perícia médica munido(a) de documentos pessoais, bem como de

todo e qualquer documento referente ao acidente em questão. Médico Perito: Heuder Romero Liberalino da Nóbrega.

 

JOÃO PESSOA, em 16 de setembro de 2019

 

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
XXXXXXXXXXXXX
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0812086-26.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

Intimo a Douta Representante do Ministério Público que fica designado o dia 07/11/2019, pelas 14:20 horas,  para realização

de Audiência de Conciliação/Mediação e Perícia Médica.

JOÃO PESSOA-PB, 16 de setembro de 2019.

 

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0812086-26.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

Intimo a parte autora que fica designado o dia 07/11/2019, pelas 14:20 horas,  para realização de Audiência de Conciliação/Mediação e

Perícia Médica.

JOÃO PESSOA-PB, 16 de setembro de 2019.

 

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 ( ) 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

0812086-26.2019.8.15.2001Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  L U C I A N A  R I B E I R O  D A  S I L V A  
Endereço: R CAMPO SANTO, 87, TRINCHEIRAS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58011-350 
N o m e :  M I K A E L  D E  O L I V E I R A  S I L V A  
Endereço: Rua José Tavares Benevides, Trincheiras, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58011-314
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do  12ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) SEGURADORA LIDER DOS

, por seu Representante legal, por todos os atos do processo acima mencionado e intimado para comparecerCONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

neste juízo, no endereço supra, à audiência de:  Tipo: Conciliação Sala: Conciliação Data: 07/11/2019 Hora: 14:20, nos termos dos arts. 334 e 335 e

ainda, com as advertências do art. 344, todos do NCPC, bem como da perícia a ser realizada no(a) autor(a), no mesmo dia e horário. Honorários

periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem pagos pela Seguradora Líder, comprovando-o até a data da audiência, sob pena de

penhora junto ao Bacenjud. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da

Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Despacho na íntegra no ID

20663675 .
JOÃO PESSOA, em 16 de setembro de 2019.

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

:  PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19031415041177600000019257364"Número do documento" 
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MM Juiz

 

Ciente da audiência designada.

 

Norma Maia Peixoto Santos

Promotora de Justiça
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EM ANEXO

Num. 25195617 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/10/2019 14:00:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101014001539700000024371632
Número do documento: 19101014001539700000024371632



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2651745- C3/ 2019-05416/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08120862620198152001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 7 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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2651745- C3/ 2019-05416/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08120862620198152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA representado por LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/10/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte 

autora não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da 

Seguradora responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, violando a regra esculpida 

no art. 104 do CPC, haja vista a irregularidade na representação processual, pois a parte autora é menor e está 

sendo representada, contudo a procuração não possui o nome do menor, bem como não menciona a 

representação.  

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 
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DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, 

bem como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, 

totalmente unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 10 meses após o alegado acidente. 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente 

foi registrado após 10 meses da data do alegado acidente noticiado.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 01/01/2018, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 25349389 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/10/2019 11:22:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101611220678200000024515919
Número do documento: 19101611220678200000024515919



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 25349389 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/10/2019 11:22:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101611220678200000024515919
Número do documento: 19101611220678200000024515919



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 

pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 14 de outubro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 25349389 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/10/2019 11:22:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101611220678200000024515919
Número do documento: 19101611220678200000024515919



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, em curso perante a 12ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08120862620198152001. 

  

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190144620 Vítima: MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190144620 Vítima: MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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O Élkiag8 DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE 
DINHEIRO 

CIRCULAR SUSEP 445/12 

Para mais esclarecimentos, acesse o sito http://waseguradorolleler.combr  ou ligue para o 5AC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 221206 (exclusivo para pessoas com defidêncla auditiva) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

O preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular 
número 445/12, disponível no endereço eletrônico: 

httpd/www2.5115ERGOV.BR/BIBLIOTECAWEB/DOCORIGINALASPX7T1P0=18/CODIG0=29635  
A Circular SUSEP1  no 445/1

2, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as 
Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações Este cadastro deve 
conter, além dos documentos de Jclentfficacão pessoal  informações acerca da profissão  e da faixa de renda mensal  além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, 
neste formulário, não Impede o pagamento da indenização do 

Seguro DPVAT, contudo, por determinação da referida Circular, 
esta recusa é passível de comunicação ao COAF2. 

I
Supedntendênda de Seguros Privados -SUSEP, &pão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capital-

ização e resseguro. 

'Conselho de Controle de Atividades Financeiras- COAF, fogão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem porfinalidade disciplinar, aplicar penas 
administrattvas, receber, examinar e identificar as ocorrêndas suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n09.613/98. 

Pelo exposto, eu  Ni4rt44 CI AM - 4115 GtlLoDA 	LVA  inscrito (a) no Cesob o No 
na qualidade de Procurador (a) / Intermediário (a) do Beneficiário  bicimvA g4FõFvx..0 
(a) no CPF sob o No 033. (,A/ 09'j / 60 C 

AV c-RA es_ 	 Ín.VA  
determinação da Circular Susep 445/12: 

¥ Recuso infomur 

Declaro ainda, sob as penas da lei e p\va fins de gro , e residêncTalunfo a Seguradora Líder-DPVAT, residir no endereço abaixo, 
anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal 

Endereço 

1/4gt,. 	C Cfrr;:j 117e-_15-06 
Número 

GOL 
Complemento 

Bairro 

Ernall 

Cidade 

ca 	/76-31-0A 
Est; cr?Dlt- 

csb L7"))414-- AD Cnglas_t (C? cn-rA I L co-hi 

Telefone comerclaiDDD) 

fl 
Telefone 

y3 
celular (DDD) 

e€C3.- DSSE 

--sfatE Rrs-cA  04 de  1--0-€Ae'vto de  7j69  
Local e Data 

i ja)..za.. (AM ifeW2 CV1i3.0 riera U./c 
Assinatura do Nclarante 

.‘ 

O Declaro Profissão: 	 Renda: 	
e apresenta os documentos comprobatórios: 5 

1 

do sinistro de DPVAT cobertura  2-

irspio.(e CPF sob o No 

OSA 690 4 4 41 / 29 
1)45  Si LVA 	inscrito 

AorõL.112_ 	da Vítima 

conforme 

DLDRL001 V001/2017 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA RIBEIRO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

01/01/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3190097608Número do Sinistro:

037.668.094-66

MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

ASL-0041907/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Declaração Circular SUSEP 445/12

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 08/02/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 08/02/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA RIBEIRO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

01/01/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

037.668.094-66

MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

ASL-0041907/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Comprovante de residência
Documentos de identificação
Procuração

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA : 037.668.094-66

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 05/02/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 05/02/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA RIBEIRO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

01/01/2018Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

037.668.094-66

MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

ASL-0059881/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA : 037.668.094-66

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 18/02/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 18/02/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

23 de outubro de 2019

AVANY GALDINO DA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que em cumprimento ao presente, compareci à Rua Campos Santos,
 e após diligenciar, Varadouro, s/n, nesta Capital não foi possível localizar o imóvel aonde reside a

. Certifico ainda que, Senhora Luciana Ribeiro de Silva, genitora do menor Mikael de Oliveira através
,de contato telefônico (98818.5516), este Oficial de Justiça conseguiu conversar com a Senhora Luciana

informando-a sobre dia, hora e local da audiencia aprazada, tendo, inclusive, enviado-lhe - via WhatsApp
-, foto do presente Mandado, deixando-a ciente de tudo o que nele contém. O referido é verdade; dou fé.

, 04 de novembro de 2019.JOÃO PESSOA - PB.

GIUSEPPE EMMANUEL LYRA

Oficial de Justiça - Mat. 470.115-1
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Segue Termo de Audiências de Conciliação e Laudo Pericial em anexo.
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190144620 Vítima: MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190144620 Vítima: MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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O Élkiag8 DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE 
DINHEIRO 

CIRCULAR SUSEP 445/12 

Para mais esclarecimentos, acesse o sito http://waseguradorolleler.combr  ou ligue para o 5AC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 221206 (exclusivo para pessoas com defidêncla auditiva) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

O preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular 
número 445/12, disponível no endereço eletrônico: 

httpd/www2.5115ERGOV.BR/BIBLIOTECAWEB/DOCORIGINALASPX7T1P0=18/CODIG0=29635  
A Circular SUSEP1  no 445/1

2, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as 
Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações Este cadastro deve 
conter, além dos documentos de Jclentfficacão pessoal  informações acerca da profissão  e da faixa de renda mensal  além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, 
neste formulário, não Impede o pagamento da indenização do 

Seguro DPVAT, contudo, por determinação da referida Circular, 
esta recusa é passível de comunicação ao COAF2. 

I
Supedntendênda de Seguros Privados -SUSEP, &pão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capital-

ização e resseguro. 

'Conselho de Controle de Atividades Financeiras- COAF, fogão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem porfinalidade disciplinar, aplicar penas 
administrattvas, receber, examinar e identificar as ocorrêndas suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n09.613/98. 

Pelo exposto, eu  Ni4rt44 CI AM - 4115 GtlLoDA 	LVA  inscrito (a) no Cesob o No 
na qualidade de Procurador (a) / Intermediário (a) do Beneficiário  bicimvA g4FõFvx..0 
(a) no CPF sob o No 033. (,A/ 09'j / 60 C 

AV c-RA es_ 	 Ín.VA  
determinação da Circular Susep 445/12: 

¥ Recuso infomur 

Declaro ainda, sob as penas da lei e p\va fins de gro , e residêncTalunfo a Seguradora Líder-DPVAT, residir no endereço abaixo, 
anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal 

Endereço 

1/4gt,. 	C Cfrr;:j 117e-_15-06 
Número 

GOL 
Complemento 

Bairro 

Ernall 

Cidade 

ca 	/76-31-0A 
Est; cr?Dlt- 

csb L7"))414-- AD Cnglas_t (C? cn-rA I L co-hi 

Telefone comerclaiDDD) 

fl 
Telefone 

y3 
celular (DDD) 

e€C3.- DSSE 

--sfatE Rrs-cA  04 de  1--0-€Ae'vto de  7j69  
Local e Data 

i ja)..za.. (AM ifeW2 CV1i3.0 riera U./c 
Assinatura do Nclarante 

.‘ 

O Declaro Profissão: 	 Renda: 	
e apresenta os documentos comprobatórios: 5 

1 

do sinistro de DPVAT cobertura  2-

irspio.(e CPF sob o No 

OSA 690 4 4 41 / 29 
1)45  Si LVA 	inscrito 

AorõL.112_ 	da Vítima 

conforme 

DLDRL001 V001/2017 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA RIBEIRO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

01/01/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3190097608Número do Sinistro:

037.668.094-66

MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

ASL-0041907/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Declaração Circular SUSEP 445/12

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 08/02/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 08/02/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA RIBEIRO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

01/01/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

037.668.094-66

MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

ASL-0041907/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Comprovante de residência
Documentos de identificação
Procuração

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA : 037.668.094-66

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 05/02/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 05/02/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA RIBEIRO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

01/01/2018Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

037.668.094-66

MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

ASL-0059881/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA : 037.668.094-66

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 18/02/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 18/02/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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2651745- C3/ 2019-05416/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

 

 

Processo: 08120862620198152001 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização ficou apurado que a parte 

autora não apresenta sequelas e invalidez permanente, conforme colacionado abaixo: 
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Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Ocorre que, surpreendentemente, o I. perito apurou que a parte autora apresente invalidez permanente, 

todavia, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 

agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 13 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB     
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EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 12ª VARA CIVEL

DA COMARCA DA CAPITAL.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

            LUCIANA RIBEIRO DA SILVA e outros, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO

DE COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados  assinados,in fine

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar sua manifestação em relação ao

laudo realizado.

A petição inicial foi instruída com todos os documentos imprescindíveis                    requerendo

para julgamento da presente lide, para que restasse provado operícia médica especializada 

nexo de causalidade entre o acidente e a debilidade permanente, que seria aferida no laudo

médico.

É uma pratica da seguradora obstaculizar de todas as formas o recebimento do prêmio,             

deprecando vasta documentação diversa daquela exigida em lei.

Informamos que o processo administrativo, assim como o judicial, foi instruído com os

seguintes documentos: procuração, Certidão de Atendimento do Hospital comprovando o nexo

de causalidade, Boletim de Ocorrência Policial, demais laudos referentes ao acidente, além de

toda documentação pessoal, porém foi negado.

O AUTOR SOFREU FRATURA DA CLAVICULA ESQUERDA e ao passar por perícia

médica judicial onde restou comprovado que a incapacidade do autor na lesão avaliada é de

50% de debilidade naquele segmento corporal, sendo passível de receber indenização.

Diante do exposto, requer que seja a ação julgada totalmente procedente em todos seus

termos, condenando a seguradora a pagar o valor de R$ 1.687,50 (MIL SEISCENTOS E

OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), corrigido desde a data do evento

danoso, conforme súmula 54 do STJ, por ser medida da mais consentânea e lídima JUSTIÇA.

 

Pede e espera deferimento.       

João Pessoa, 09 DE DEZEMBRO DE 2019       

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA
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OAB/PB 17295

ANEXO

 

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  
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de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  

Polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  

Mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50

da visão de um olho  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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CERTIDÃO

 

Certifico que decorreu o prazo legal sem que a parte autora apresentasse impugnação à contestação. Entretanto,
compulsando os autos observei que as partes se pronunciaram acerca do laudo pericial, conforme petições acostados nos 

ID's 26227237 (parte promovida) e 26892215 (parte promovente).

JOÃO PESSOA

7 de janeiro de 2020

AVANY GALDINO DA SILVA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Compulsando o caderno processual, verifica-se que o mesmo encontra-se
com vícios a serem sanados neste momento processual, posto que converto o
julgamento em diligência.

2. Ao observar na distribuição dos autos, observa-se que consta como parte
autora a genitora do menor, quando na verdade era para constar o nome do
menor (M.D.O.S.), com a representação pela sua genitora. Dessa forma,
proceda-se a escrivania a retificação do polo ativo, para constar o nome do
menor, representado por sua mãe.

3. Quanto à  procuração  a mesma consta como outorgante aad judicia,
genitora do menor, quando na verdade era para constar o nome do menor,
representado pela sua mãe. Assim sendo, intime-se a parte autora para, no
prazo de 10  (dez) dias, corrigir a referida falha, sob pena de inépcia da
petição inicial.

4. De tudo certificado, dê-se vistas ao MP para os devidos fins.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

                                                        JOÃO PESSOA, 17 de fevereiro de 2020.

 

               Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0812086-26.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  REPRESENTANTE: LUCIANA RIBEIRO DA SILVAAUTOR: MIKAEL DE
O L I V E I R A  S I L V A
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que cumpri o item 2 do despacho ID 28357750.

JOÃO PESSOA, 19 de fevereiro de 2020
AVANY GALDINO DA SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0812086-26.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

REPRESENTANTE: LUCIANA RIBEIRO DA SILVAAUTOR: MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

Intimo a parte autora para, no prazo de 10 dias, cumprir o item 3 do despacho ID 28357750.

JOÃO PESSOA-PB, 19 de fevereiro de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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Em anexo.
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Rua Cap. José Pessoa, 602 - Jaguaribe - João Pessoa/PB  

Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588      -      email: grilo.advocacia@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA-PB 

      

Processo: 0812086-26.2019.8.15.2001 

 

MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA, com 11 anos de idade, representado 

por sua genitora LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, já qualificados, nos autos desta ação 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT , 

processo supra, vem, por meio dos advogados in fine assinados, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, apresentar sua EMENDA À PETIÇÃO INICIAL, 

atendendo à determinação do despacho ID 28357750. 

 

Assim, ao tempo que retificamos a Procuração Ad Judicia, fazemos a 

juntado do referido documento, pugnando pela continuidade do feito. 

 

Nestes termos. 

Espera deferimento. 

João Pessoa, 07 de abril de 2020. 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 

OAB/PB 17.295 
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juntada da procuração retificada.
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Rua Cap. José Pessoa, 602 - Jaguaribe - João Pessoa/PB  

Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588      -      email: grilo.advocacia@gmail.com 

PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE: MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA 
Estado Civil: solteiro                                          Profissão: estudante 
Iden�dade nº _______________________   CPF:  
Endereço: Rua Campo Santo, 87, Varadouro 
Cidade: João Pessoa-PB                                      CEP: 58011-314 
E-mail: não faz uso Telefone/Whatsapp: ______________  
tendo como REPRESENTANTE LEGAL sua genitora LUCIANA RIBEIRO DA SILVA 
Estado Civil: solteira                                          Profissão: camareira 
Iden�dade nº 4.408.022 SSDS/PB                   CPF: 037.668.094-66 
Endereço: Rua Campo Santo, 87, Varadouro 
Cidade: João Pessoa-PB                                      CEP: 58011-314 
E-mail: não faz uso Telefone/Whatsapp: (83) 98818-5516 
 

OUTORGADO(S): MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA, inscrita na OAB/PB nº 17.295 e RAFAELA MARIA 
E SILVA FERREIRA, inscrita na OAB/PB sob o nº 20.228. 

 

PODERES: o outorgante cons�tui seus bastantes procuradores e a eles confere poderes para o foro em geral 
(nos termos do art. 105 do Código de Processo Civil), podendo atuar em conjunto ou isoladamente em 
qualquer juízo, comarca ou instância, para propor ou contestar, assim como acompanhar processos em todos 
os seus termos, atos e fases, para toda e qualquer processo ou procedimento, seja ele judicial ou 
administra�vo, independentemente de sua natureza, inclusive penal, em que seja parte ou, por qualquer 
forma, interessado, dispondo para isso, ainda, de poderes para renunciar ao direito sobre qual se funda a ação, 
reconhecer a procedência das afirmações de existência de direito, confessar, acordar, transigir, desis�r, firmar 
compromisso, receber e dar quitação (com a possibilidade de receber alvarás, RPV e precatórios), bem como 
de firmar negócios jurídicos processuais, inclusive com calendarização. Também poderes para tomar medidas 
administra�vas e/ou judiciais, visando a evitar e/ou reaver valores a �tulo de impostos, taxas, contribuições de 
melhoria, contribuições sociais e emprés�mos compulsórios, nos níveis federal, estadual (ou distrital), 
municipal, inclusive para requerer Cer�dão Nega�va de Débito, cópia de procedimento administra�vo 
tributário, representação fiscal, entre outros, bem como atuar junto à Receita Federal do Brasil, Ins�tuto 
Nacional da Seguridade Social, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Advocacia Geral da União, Secretarias 
da Fazenda estaduais, distrital e municipais e suas respec�vas procuradorias. Finalmente poderes para 
substabelecer os que lhe foram conferidos com ou sem reserva.  

 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA 
Nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, "a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advoca�cios tem direito 
à gratuidade da jus�ça, na forma da lei". Para, então, fazer uso desse bene�cio, o outorgante declara-se 
legalmente pobre, por não ter condições de pagar as despesas processuais (dentre as quais se incluem custas e 
honorários sucumbenciais), e conhecedora das penalidades previstas no parágrafo único do art. 100 daquele 
Código. 

 
João Pessoa/PB, ______ de ___________________ de 2019. 

 
________________________________________________ 

OUTORGANTE 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0812086-26.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

REPRESENTANTE: LUCIANA RIBEIRO DA SILVAAUTOR: MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

Vistas a Douta Representante do Ministério Público para se pronunciar nos
presentes autos. Ver inteiro teor do despacho ID 28357750.

JOÃO PESSOA-PB, 26 de junho de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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Segue parecer.
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Ministério Público da Paraíba 
26º Promotor Cível

12ª Vara Cível 
Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório
Ref. Processo nº 0812086-26.2019.8.15.2001

Meritíssimo Juiz,
 

Analisando  os  autos  observa-se  que  há  parte
incapaz,  justificando,  portanto  a  intervenção  ministerial  na  presente  ação,  nos
termos do art. 178, Inc. II do CPC/15.

Instada a se pronunciar com relação a Avaliação
Médica  apresentada  (ID  Num.  26154489,  Págs.  3  a  4), a  representante  do
Ministério Público não tem nada a contestar,  opinando pelo prosseguimento da
ação.

João Pessoa, 11 de julho de 2020.

Roseane Costa Pinto 
Promotora de Justiça
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL. (7) 0812086-26.2019.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
REPRESENTANTE: LUCIANA RIBEIRO DA SILVAAUTOR: MIKAEL DE OLIVEIRA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 SEGURO DEDIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT:
RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PERMANENTE. EXAME
PERICIAL ATESTANDO A DEBILIDADE PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA.
INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM O GRAU DE DEBILIDADE. VALOR
ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.945/09. LESÃO. NÃO REALIZAÇÃO DE
PAGAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.  PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO
AUTORAL.

 

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO

, já qualificado, neste ato representado por sua genitoraMIKAEL DE OLIVEIRA SILVA
LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, por intermédio de seus advogados regularmente
habilitados, ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança contra a SEGURADORA

, pessoa jurídica de DireitoLÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Privado já qualificada, objetivando o recebimento do seguro obrigatório (DPVAT), no valor
correspondente a sua debilidade, em razão de acidente de trânsito, ocorrido em 01/01/2018,
ocasião em que sofrera lesões físicas, deixando-o com sequelas irreversíveis. Aduz que
requereu na via administrativa o referido seguro, porém sem obtenção de êxito. Pugna pela
procedência dos pedidos em todos os seus termos.

Atribuindo à causa o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), instruiu
a petição inicial e emenda (ID 19792492 e ID 29686805) com procuração e documentos (ID
19792508 a 19792592 e ID 29687209).
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Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita (ID 20663675).

Pagamento dos honorários periciais pela seguradora (ID 25195619 a 25195621).

Citada (ID 25555397), a parte promovida apresentou contestação (ID 25349389),
acompanhada de documentos (ID 25349391 a 25349392) arguindo, em sede de , apreliminar
ausência de capacidade postulatória e a irregularidade de representação. No , aduziumérito
acerca do requerimento de depoimento pessoal da parte autora - das divergências de
informações no boletim de ocorrência, da validade do registro de ocorrência, da ausência de
laudo do IML quantificando a lesão - ônus da prova do autor, do requerimento administrativo
- da inexistência de invalidez permanente, da ausência de cobertura, da aplicabilidade da
Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, dos juros de mora e da correção monetária e dos
honorários advocatícios. 

Audiência de conciliação infrutífera, oportunidade em que foi realizada perícia médica e
confeccionado o respectivo laudo (ID 26154489), sobre o qual as partes promovida e
promovente se manifestaram no ID 26227237 e ID 26892215, respectivamente.

Apresentado documentos pela ré no ID 26227235.

Intimada parte autora para apresentar impugnação à contestação, a mesma quedou-se inerte,
como se constata na certidão de ID 27320781.

Pronunciamento do Ministério Público pugnando pelo prosseguimento do feito (ID
32247840).

Tratando-se de matéria unicamente de direito, não havendo outras provas a serem produzidas,
vieram-me os autos conclusos para julgamento antecipado da lide, a teor do art. 355, I do
NCPC, :in verbis

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando:

I – não houver necessidade de produção de outras provas;

É o relatório, em apertada síntese.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA PRELIMINAR
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Ausência de capacidade postulatória da parte autora

A parte ré alega falta de capacidade postulatória da parte autora, argumentando que o autor é
menor e está sendo representado, contudo, a procuração não possui o nome do menor, bem
como não menciona a representação.

Conforme se observa na documentação acostada aos autos, precisamente a procuração ad
 (ID 29687209), a parte autora incluiu o nome do autor menor à procuração. Assim,judicia

não há que falar em falta de capacidade postulatória.

, portanto, a preliminar arguida.Rejeito

Da irregularidade de representação

Alega a seguradora que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao
advogado da parte autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC.

Compaginando o álbum processual verifica-se que a procuração outorgada ao subscritor do
certificado digital que ajuizou a demanda, Dra. Maria Cinthia Grilo da Silva – OAB/PB
17.295 e Dra. Rafaela Maria e Silva Ferreira - OAB/PB 20.228, está hospedada no ID
19792508 e ID 29687209 dos autos, razão pela qual reputo por prejudicada a alegação da
prefacial.

2.2. DO MÉRITO

Trata-se de ação de cobrança visando o recebimento do seguro obrigatório (DPVAT)
instituído pela Lei Federal nº 6.194/74, decorrente de debilidade permanente parcial
incompleta, causada por acidente automobilístico, sofrido em 01/01/2018.

Inicialmente, tem-se que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores (DPVAT) é modalidade de indenização decorrente de dano pessoal, em que não
se discute a existência de culpa por parte de qualquer um dos participantes do sinistro.

Com efeito, imperioso anotar que a relação existente entre as partes, decorrente de acidente
automobilístico, que enseja a cobrança de seguro obrigatório DPVAT não é de consumo, e
não atrai a incidência dos preceitos do Código de Defesa do Consumidor. Em outras palavras,
às ações de cobrança de seguro DPVAT não se aplica o Código de Defesa do Consumidor,
uma vez que as seguradoras integradas e o segurado não se enquadram, respectivamente, no
conceito de fornecedor e consumidor.
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Isso porque, a parte autora é mera beneficiária do seguro DPVAT, seguro este que possui
caráter obrigatório, por força da Lei nº. 6.194/74, cuja obrigatoriedade de pagamento garante
o ressarcimento dos prejuízos suportados por vítimas de acidentes de trânsito.

Saliente-se que os beneficiários da vítima de acidente automobilístico fazem jus ao
recebimento do seguro obrigatório, devendo-se esclarecer que, para pagamento da
indenização, exige a Lei nº 6.194, de 19 de novembro de 1974, em seu artigo 5º, a simples
prova do acidente e do dano dele decorrente, independentemente da existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado, :in verbis

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da exigência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado".

Na atual conjuntura, temos três situações jurídicas distintas para a indenização do seguro
DPVAT, a depender da data do acidente.

Para acidente ocorrido , aplica-se a redação original da Lei nº 6.194/74,antes de 29/12/2006
que em seu art. 3º, alínea "b", estabelecia indenização por morte ou invalidez permanente em
40 salários-mínimos, sem menção ao grau de invalidez. A partir de 29/12/2006 até

 vigora a alteração do dispositivo legal mencionado pela Medida Provisória nº22/12/2008
340/2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007, que fixou a indenização em R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), também sem qualquer referência ao grau de
invalidez. , com a entrada em vigor da Medida Provisória nº 451/2008,Após 22/12/2008
convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se indenização escalonada em tabela que prevê
valor indenizatório proporcional à extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

Sobre o tema, colaciona-se a Súmula de n.º 474 da Segunda Seção do Superior Tribunal de
Justiça: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma ”proporcional ao grau da invalidez.

No caso dos autos, restou comprovado que o acidente de trânsito ocorreu em 01/01/2018,
quando já em vigor a MP nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009.

Tal legislação inovou o ordenamento jurídico, trazendo em seu bojo tabela de escalonamento
do valor da indenização segundo o grau de invalidez, tabela esta antes prevista apenas em
resoluções da SUSEP ou CNSP, que a jurisprudência pátria resistia em aplicar justamente por
falta de previsão legal e ausência de competência legislativa dos órgãos administrativos.

Portanto, ante a expressa previsão legal da referida tabela e aplicação da Lei nº 11.945/2009,
inarredável a aplicação nas lides que envolvam vítimas de acidente de trânsito ocorridos após
22/12/2008, como na hipótese dos autos.
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Do Laudo Médico

O laudo pericial (ID 26154489 – Págs. 3/4) identifica debilidade parcial permanente
incompleta do ombro - Lado esquerdo à razão de 50% (grau médio).

Em decorrência das debilidades encontradas, deve ser aplicado artigo 3º, §1º, II, da Lei n.º
6.194/74:

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos). […]

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) […]

§ 1º – No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado
o disposto abaixo: (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida
Provisória nº 451, de 2008).

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a
setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, cinquenta por cento para
as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de dez por cento, nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Medida
Provisória nº 451, de 2008). (gn)

O entendimento o STJ sobre a matéria, quando do julgamento do Resp. nº. 1.246.432/RS,
representativo da controvérsia, julgado sob o regime dos recursos repetitivos é o de que não

, devendo as indenizações provenientes decabe a aplicação indistinta do teto indenizatório
invalidez parcial permanente obedecer aos percentuais das lesões. O acórdão paradigma,
publicado em 27/05/2013, assim dispõe:

Num. 32796700 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO - 04/08/2020 12:31:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080412312592600000031405255
Número do documento: 20080412312592600000031405255



RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ
PARCIAL. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO COM A

. SÚMULA Nº. 474/STJ. 1. Para efeitos do art.PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ
543-C do Código de Processo Civil: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez
(Súmula nº. 474/STJ). 2. Recurso Especial provido. (REsp. nº. 1.246.432/RS, Relator: Min.
Paulo de Tarso Sanseverino, 2ª Seção, j. em 22/05/2.013, DJe 27/05/2.013).

Portanto, cabe avaliar se há comprovação do percentual de lesão sofrido pela parte autora e
sua fração, tomando-se por base o teto indenizatório, de acordo com a legislação vigente à
época do acidente.

Assim sendo, tem-se que a indenização devida em razão da perda completa da mobilidade de 
um dos ombros é de 25% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), igual a R$ 3.375,00
(três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Como, no caso concreto, a invalidez se apresenta
em grau médio (50%), a indenização deve corresponder a 50% de R$ 3.375,00 (três mil,
trezentos e setenta e cinco reais), perfazendo o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e

.oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

Dos juros moratórios e da correção monetária

A parte ré suscita que os juros de mora sejam contados a partir da citação e a correção
monetária incide a partir do ajuizamento da ação.

Assiste-lhe razão em parte.

De fato, nos termos do enunciado da Súmula 426 do STJ, os juros moratórios devem ser
contados a partir da citação inicial. Vejamos: “Súmula 426: Os juros de mora na indenização

.”do seguro DPVAT fluem a partir da citação

No entanto, no que tange à correção monetária, esta deve ser contada a partir da data do
evento danoso, qual seja, 01/01/2018. É o que dispõe a Súmula 580 do STJ:

Súmula 580, STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.

Desta feita, os juros de mora devem ser contados a partir da citação e a correção monetária
deve incidir desde a data do evento danoso, 01/01/2018.

3. DISPOSITIVO SENTENCIAL
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Ante o exposto, com esteio no art. 487, inciso I do NCPC, JULGO PROCEDENTE EM
, para condenar a seguradora promovida a pagar à partePARTE O PEDIDO AUTORAL

promovente a indenização referente ao Seguro DPVAT na importância de R$ 1.687,50 (mil,
, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) corrigida monetariamente pelo

INPC, desde o evento danoso (01/01/2018)[1], incidindo-se juros moratórios desde a
citação[2],  no percentual de 1,0% ao mês.

De outra senda, considerando a natureza da causa, sua complexidade, duração e os demais
elementos do art. 85, §2º, do CPC/15, arbitro os honorários advocatícios em R$ 800,00
(oitocentos reais), a teor do art. 85, §8º, do CPC, além das despesas processuais.

Na sequência, tomando em consideração o princípio da causalidade e a sucumbência
recíproca, aplico a regra do art. 86 do CPC/15 para distribuir os ônus da sucumbência,
observando-se a seguinte proporcionalidade: a) 50% pela parte autora e b) 50% pela parte ré,
aplicando-se, quanto ao autor, a condição suspensiva de exigibilidade (art. 98, § 3º, do CPC).

Expeça-se,  alvará judicial em favor do perito (ID 26154489 – Págs. 3/4), naincontinenti,
quantia constante às (ID 25195621), com as devidas atualizações. Intime-se.

Outras disposições:

1. Em havendo interposição de Embargos Declaratórios, intime-se a parte embargada, para,
querendo, oferecer contrarrazões aos embargos de declaração opostos, no prazo de 5 (cinco)
dias.

2. Em face da nova sistemática do CPC e, diante da inexistência de juízo de admissibilidade
(art. 1.010, §3º do NCPC), em caso de interposição de recurso de apelação, proceda-se a
intimação da parte apelada para que apresente contrarrazões, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias. Decorrido o prazo, subam os autos ao E. TJPB.

P. R. I.C. 

 

João Pessoa, 04 de agosto de 2020

 

MaNUEL MARIA ANTUNES DE MELO
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                 Juiz de direito

 

M.E.A.Q.A

           

 

             Súmula 580, STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por[1]
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.

             Súmula 426, STJ: “Os Juros de mora na Indenização do seguro DPVAT fluem a[2]
partir da citação”.
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Nº DA CONTA JUDICIAL: 4700105062498 - DATA DO DEPÓSITO: 04/10/2019

                                

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 12ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 257/2020

PROCESSO Nº 0812086-26.2019.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO, Juiz(a) de Direito do
12ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 32796700, proferido nos
autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). 

, CPF n.º 759.709.294-68, a quantia de HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA R$ 200,00 ( Duzentos
, acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guiareais)

que segue abaixo, mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

: BANCO DO BRASIL S/ANUMERO E NOME DO BANCO

: 1885-6NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: 5653-9

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 13 de
agosto de 2020. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  AVANY GALDINO DA SILVA, Técnico
Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0812086-26.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  REPRESENTANTE: LUCIANA RIBEIRO DA SILVAAUTOR: MIKAEL DE
O L I V E I R A  S I L V A
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que enviei o(s) alvará(s) judicial(is) ao BB, via email, conforme comprovante em anexo.

JOÃO PESSOA, 18 de agosto de 2020
AVANY GALDINO DA SILVA
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De : 12ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA
<jpa-vciv12@tjpb.jus.br>

Assunto : #COVID19 - Pagamento de Alvará

Para : age1618 gerap
<age1618.gerap@bb.com.br>

Zimbra jpa-vciv12@tjpb.jus.br

#COVID19 - Pagamento de Alvará

Ter, 18 de ago de 2020 13:35

4 anexos

ALVARA 255-20 DR. HEUDER.pdf
7 KB 

ALVARA 256-20 DR. LUCIANO.pdf
7 KB 

ALVARA 257-20 DR. HEUDER.pdf
7 KB 

ALVARÁ 258-20 DR. HEUDER.pdf
7 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=5531&tz=America/C...

1 de 1 18/08/2020 13:36
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Segue cota.
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Ministério Público da Paraíba 
26º Promotor Cível

12ª Vara Cível
Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório
Ref. Processo nº 0812086-26.2019.8.15.2001

Meritíssimo Juiz,
 

Ciente da Sentença ID Num. 32796700, Págs. 1 a
8 dos autos.

João Pessoa, 12 de setembro de 2020.

Roseane Costa Pinto 
Promotora de Justiça
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